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16_1O841996 ,	 /96 DA C0MISS40 DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O

PROJETO DE LEI N2 636/95

;

.0 presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Antonio de Paiva Monteiro Filho, visa denominar Arnaldo Ferreira

da Silva a viela sem denominação, localizada na altura do n2 3201

da Avenida Cangaiba, JardiM Janiópolis.

A douta Comissão de Constituição e Justiça, em seu pare-

cer, a presentou substitutivo, visando ,adequar o projeto às afor-,/

maaes prestadas pelo Executivo.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a o por, nos termos

do substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça, porquanto

as des pesas para sua execução correrão por conta de dotaçb'es orça-

mentirias práprias.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 28 de maio

Wártera




